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Endereço p/correspondência: Rua Visconde de Ouro Preto, n"
05, Botafogo, Rio de Janeiro-RJ

CNPJ/CPF: 40 463.403/000í -91 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (21 ) 4042-24481 (92) 98452-8345 E-mail : trindadê.sousa.alex@gmail.com
Processo no: 08809/2023-31 ASV decorrente da LAU No: 25O12024

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Altêrnativo do Solo - UAS

Nome do Empreendimento: UFV Açai 3

Rêcibo SINAFLOR: 21319515 . Área a ser suprimida: 2,1 ha

Rêgistro No IPAAM: 1011.2331 Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal): 172,3848 st lenha

Nome comum Nome científico
lndv.

Volume(st) Produto

Abiurana liremoluma villiamii Áubr. & PelLegrand I 49.8139 Lenha

Açai liuterpc olerucea 1 lart I 0.00 Lenha

Balata ( h.,sop1o1lrr tor*inolenlum suhsp. haluro
(Dwlíe) T. D.Penn.

J t5,7636 Lenha

Breu Proliu n arague nse C u at re c I 23,4203 Lenha

Buchuchu \íiconia regelli CoÊn 18,7140

Castanharana Letlt hi:; pisottis C anbess I 8,391I Lenha
( a\eira ,la spp 8.9913

Fava Parkia oppositifolia Spruce ex Benlh. I 2,0624 Lenha

Ingá Cedrelo sp 6 6,6804

Jutaí Hyme hoe a c apane ma Duc ke I l3,l140 Lenha

Lacre I'ism iq Rui neensis (,4úbl. ) C hois', I 6.1 l9l Lenha

Macucu lldina heterophylla Spruce ex Benlh 2 4.t222 Lenha

Massaranduba llanilkaru inundlrtq (Ducke) Ducke 6,8997

Muiraliboia Svartz,io c i nerea Ducke l I 1',I',l< Lenha

Paracaxi Pentoclethra macroloba (Willd.) Kunt:e 2,0754 Lenha

Pau-pombo Tapiiro norchandii Engl. .l 0.,1618 Lenha

Pequiarana Caryocar glabrum (Aubl.) Pers 1,8966 Lenha

Pequiarana Caryocar glabrum (Aubl.) Pers 2 0,974',1 Lenha

Pequiarana Caryocor glqbrun (Á bl.) Perc 0,3769 Lenha

Pequiarana Caryocor globrum (Aubl.) Pers .l 0,2439 Lenha
'Iotâl 285 17238.t8 Lenha
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Empresa/lnteressado: Helêxia BR Ltda - UFV Açaí 3

CEP:
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RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE vALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'117t2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM; ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24.
da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:.
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado;
4. Esta Licença e válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de gualquer um desres itensl
5. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigidç pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal;
6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n' 08809/2023-31. e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;.
7. Manter integral as Areas de Preservação Permanente. conforme estabelecido a Lei n. " l2.65li 12 e

t2.721 20t2:
8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos. graxas.

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros):
9. Em caso de solicitação de renovação, o executoÍ deve apresentar relatório parcial da supressão da vegetaçào

executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitado:
10. Fica proibida a interupção dos cursos d'água. quando da construção das vias de acesso para transposiçào

na área:
I L Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extraçâo das especies e volumetria listadas:
12. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaiba

(Copaifera trapezifolia hayne: Copaifera reticulatà: Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044'05:

13. Não são passiveis de exploração para fins madeireiros a Castanheim (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitiias ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.9',7 5106..

14. A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origem
Florestal DOF:

15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR. os creditos dos produtos ficaÊo
disponireis no DOF para destinaçào:

16. Os créditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU. oucaso solicitado
via requerimento no ato do protocolo, para terceiroà indicados pelo detentor da licença.

17. A saída de matéria prima do empreendimento cujo transpone seja considerado econômica ou logisticamente
inviável deverá ser devidamente justificada;

18. Confirmados os indícios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF será procedido a

Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEXI
19. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação comarespectiva AR I'

do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivÍduos retirados. volume.
comprovação da destinação do material vegetal. coordenadas geográficas. registro lotográfico e outras
informações peÍinentes no prazo de validade da licença;

20. Não é permitida a realizaçâo de queimada na área objeto desta autorização:
21. Atender. tempestivamente às solicitaçôes resultantes da análise do Cadastro Ambiental Rural - CAR do

imóvel.
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LICENÇA AMBIENTAL NICA DE supnnssÃo vEGETAL N.'14712021 fls.02

DADOS DO IM vEL/TERRE\O

Coordenadas geográflcas de reÍerência (Datum SIRGAS 2000):

Manaus.AM, r7 ET M4

.luliano a rc0s :lRos liveira Geissler
D Técnica

I MPORTANTE:
. Fic. .rprclnD.rt proibido o trrnspoÍta do oatarirl, s.m o Do.lm.rto d. Orig.m FloÍ.strl _ DOF
. o uso iÍÍegula, desta LAU implisa na sus invalidação, bem como nss sançõês previslas na Iegislação:
. Este Documento nào contéú emendâs oü rasums;
. Este Docomenlo deve permanecer no local da exploÍação'pam efeito de fiscaliirção (&ente e veNo)
. o volume autorizado não quita volume pendente de reposição florestal:
. Os dôdos técnicos do pÍojelo são de inteiÍa respo0sabilidade do responúvel técn ico

Empresa/lnteÍêssado: Helexia BR Ltda - UFV Açaí 3

Endereço p/correspondência: Rua Visconde de Ouro P.reto, n'
05, Botafogo, Rio de Janeiro-RJ CEP:

GNPJ/CPF: 40.463.403/0001 -91 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (2 1 ) 4042-24481 (92) 98452-8345 E-mail : trindade.sousa.alex@gmail.com
Processo no: 08809/2023-31 ASV decorrêntê da LAU No: 250/2024

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação, em uma área de 2,13791 ha, para
a realização de serviços de terraplanagem visando a implantaçáo da usina de
geração de energia solar fotôvoltaicadenominada " AÇAÍ-3", em Manacapuru-AM.

Potênciel Poluidor/Degradador: Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Alex de Sousa Trindade

Anotação dê Rêsponsabilidade Técnica-ART: AM20240454207 (Chave. YWY3z)

Proprietário do Imóvel: Helexia BR Ltda
CPF/CNPJ: 40.463.403/0001 -91 cAR: AM-1 302504-0F2866DA3859406780657

F8BFB13CED7
Área do Imóvel: 11,7238 ha

Localização: Rodovia Carlos Braga, km 55, Zona Rural, Manacapuru-AM

PO\TOS LATITT'DE LO\CITT DE PONTOS LATITL'DE LONCTTÜDE
60. 28', 1l -I I- \IEMP -OI 30 l,t'28.83- S ó0" 28'41.33- W EMP .09 3" 14'8.7t4- S

EMP -02 ]. t.l'2J 57- S 60ô 28'40.68" W EMP -IO 600 28' 10.44' W

EMP -03 3' l4'23,30- S 60" 28',40. t t" w DMP .I I 3. t4' 3.807' S 60'28'33.31" W

EMP .0,1 3' t4'23.20" S 60. 28', 39.m" W EMP -I2 3' 14',22.93- S 60.28'38.36- W
EMP -05 3' t4'23.19- S 60" 28',38.r3'W LMP.I3 3'- 1,1'22.94 S 60' 28' 39.97- W
EMP .06 .1. t4'23_16- S 60. 28',17.49- W EMP.I4 to 14'23.05- s 60. 28',40_23- \\',

EMP -07 3' 14'23,35'S 60' 28', 33.1 l- W EMP.I5 3" 14',24.50- S ó0" 28' 40,92" W

EMP .08 30 l4' 9.675* S 600 28',29.52" W F]MP -I6 3. 14', 28.81- S 60. 28! 41.59- W
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